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Presença da Defesa
Agropecuária na Cadeia
Produtiva
• Insumos Agrícolas;

• Programas Sanitários;

• Alimentação Animal;

• Material Genético;

• Produtos Veterinários;

• Sanidade Animal;

• Abate e processamento;

• Certificação Internacional;

• Vigilância Agropecuária Internacional;

• Qualidade Vegetal; 

• Vinhos e bebidas;

• Negociação Internacional de Requisitos
Sanitários;

• …



Setor produtivo sofre com a 
burocracia e com as amarras 

que tendem a sufocar o 
crescimento econômico



Seminário de Boas Práticas de 
Fabricação e Autocontrole e 



Regulação, Controle, 
Fiscalização e Autocontrole

100%
Controle

Oficial

100% 
Controle
Privado

Regulação

Maior o autocontroleMenor o autocontrole



Pilares da proposta

Não será onerado com processos de fiscalização desnecessários

Será fiscalizado com base no nível de autocontrole e com base nos indícios
gerados pelo monitoramento do autocontrole

Será pesadamente fiscalizado por não ter autocontrole ou pelo
monitoramento acusar indícios de fraude

AUTOCONTROLE FORTE

AUTOCONTROLE FRACO

AUTOCONTROLE DUVIDOSO



Pilares da proposta

Não será onerado com processos de fiscalização desnecessários

Será fiscalizado com base no nível de autocontrole e com base nos indícios
gerados pelo monitoramento do autocontrole

Será pesadamente fiscalizado por não ter autocontrole ou pelo
monitoramento acusar indícios de fraude



Início da construção do 
OEA-AGRO

Portaria Conjunta RFB/SDA
Assinada em 13/12/2016



Portaria Conjunta RFB/SDA - 2016



Construindo as bases para um 
Projeto Piloto



Construindo as bases para um 
Projeto Piloto



Assinatura da IN 
39/17 em Santos-SP 
pelo Ministro Blairo 

Maggi em 25 de 
outubro de 2017



IN MAPA 39/2017

NOVIDADES:

• Estabelece princípios, objetivos, definições, organização, locais de atuação,
formas de controle, etc...

• Procedimento declaratório (RFPA x DAT);

• Estabelece a figura do gerenciamento de risco nas operações de impo e expo;

• Estabelece níveis de fiscalização agropecuária (verde, amarelo, vermelho e
cinza);

• Amplia a participação das carreiras técnicas em atividades intermediárias;

• Cria a figura da habilitação para terminais.

• Os anexos, em número de 53, estabelecem os detalhes operacionais.

• Considerações gerais; Exigências; Procedimentos; Documentação emitida; Legislação

de referência.

• Atualização dos Anexos por ato do Secretário SDA.

• Material Diagramado e disponível na página do MAPA.

Novo Manual do Vigiagro



Novo Manual do Vigiagro

•prevenção e mitigação de riscos ao País, em especial
à produção agropecuária e à saúde da população;

• harmonização e simplificação de procedimentos de
fiscalização;

• transparência e previsibilidade em suas ações;

•maior uso possível de tecnologias da informação;

•gerenciamento de risco nas operações de
fiscalização;

• facilitação do comércio internacional seguro de
produtos de interesse agropecuário;

•agilidade e eficiência na tomada de decisão e na
conclusão das ações de fiscalização; e

• intervenção coordenada com outros órgãos da
administração pública.

Art. 3º - O 
funcionamento 

do Vigiagro 
será orientado 
pelos seguintes 

princípios:

IN MAPA 39/2017



Novo Manual do Vigiagro

IN MAPA 39/2017

Art. 29. Aplicar-se-á o gerenciamento de risco

agropecuário às atividades de controle e

fiscalização executadas nas operações de

comércio e trânsito internacional de produtos de

interesse agropecuário, independentemente da

modalidade de transporte, da finalidade, seja

comercial ou não, do modo de acondicionamento,

seja como carga, bagagem, encomenda ou

remessa postal, e da aplicação ou não de regimes

aduaneiros especiais.



Novo Manual do Vigiagro



SIGVIG / PORTAL ÚNICO DE COMÉRCIO 
EXTERIOR

Nova Plataforma Tecnológica

• Para operacionalizar os avanços trazidos pela
norma, é preciso ferramentas tecnológicas
que combinem instrumentos de automação e
de inteligência artificial.

• Um novo sistema, com interface para
dispositivos móveis, integrado com os
sistemas MAPA, ao PU e operado pelos
Departamentos e SFA´s, além do VIGIAGRO.

MAPA

Portal 
Único



Portal Único Integrado ao SIGVIG

Dados

Nova plataforma que materializa os conceitos trazidos pela IN 39/17

• Uso intensivo de TI, integração entre órgãos, gerenciamento de risco, níveis de inspeção,

• Comodidade, custo, celeridade, segurança, produtividade, fluxo operacional, ...

Nova Plataforma Tecnológica



Nova Plataforma Tecnológica



Portal Único de Comércio 
Exterior Integrado ao SIGVIG 

NF-e
Portal 

Único
DU-E SIGVIG

Liberação

LPCO

Dados da operação - ANO

NCM POA´s PESO (t) N. de RE´s %

02 6.200.783 311.636 92,11

16 381.109 22.513 5,66

05.04/05.06 149.901 15.548 2,23

99%

1%

Status atual 

Canal Verde Canal Vermelho



Adequação da estrutura Regimental 
da CGVIGIAGRO / SDA

Art. 59. À Unidade Descentralizada de Vigilância Agropecuária

Internacional - Gestão dos Programas Especiais (UPRO/DOF)

compete:

I - promover o desenvolvimento e a implantação de programas e

iniciativas dirigidas a facilitação do comercio agropecuário internacional;

II - ...;

III - operar o módulo especifico da vigilância agropecuária

internacional no Programa Brasileiro de Operador Econômico

Autorizado - Programa OEA;

IV - ...

Portaria MAPA N° 562, de 11 de abril de 2018



Nova Plataforma Tecnológica



Assinada a Normativa – OEA AGRO



Assinada a Normativa – OEA AGRO

IN SDA 45/18

Port. RFB/SDA
1849/18



Próximos passos

• EMBARCAR AS IMPORTAÇÕES NA  
NOVA PLATAFORMA de TI;
• PUBLICAR NOTAS EXPLICATIVAS -
NOVAS CADEIAS;
• ENTREGA DE CERTIFICADOS OEA AGRO 
•AVANÇAR NO FORTALECIMENTO DO 
PROGRAMA:

• Consolidar o Programa 
institucionalmente. 
•Novos benefícios aos usuários
• Treinamento / mudança cultural
• Novas cadeias (fertilizantes, ...)
• Embarcar o AGRO nos ARM´s.



Fernando A. P. Mendes
Secretário Adjunto de Defesa Agropecuária
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